
  

 

 

 

 

 

 

OFÍCIO S.G. Nº 151/2022 – Gabinete do Prefeito. 

 

 

 

  Serrana, 11 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

   Em atenção ao Ofício CMS nº 174/2022, o qual versa sobre informações acerca 

do Projeto de Lei nº 29, 30 e 31/2022, em tramitação nessa E. Casa de Leis, encaminhamos 

Ofício FCS nº 73/2022, com as informações solicitadas. 

  

 

   Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

   LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

         PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Ilma. Sra. 

Marisa Luciana de Oliveira Xavier 

Presidente da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação 

Câmara Municipal de Serrana - SP 

LEONARDO 
CARESSATO 
CAPITELI:30495907855

Assinado de forma digital por 
LEONARDO CARESSATO 
CAPITELI:30495907855 
Dados: 2022.08.11 10:03:14 -03'00'



 
 
 
 
 

CNPJ 02.859.423/0001-97 
Rua Barão do Rio Branco, 339 – Centro – CEP 14150-000 – Serrana SP 

Fone: (16) 3987-6071 – www.fundaçãoculturaldeserrana.com – fundacaocultural@serrana.sp.gov.br 

Ofício FCS 73/2022 

 

 

 

Projetos de Lei Ordinária Nº 29, 30 e 31. 

 

 

 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRANA, pessoa 

jurídica de direito público interno, constituída sob a forma de fundação municipal, inscrita 

no CNPJ sob n˚. 02.859.423/0001-97, com sede administrativa localizada na Rua Barão do 

Rio Branco, n˚. 339, no Município de Serrana, Estado de São Paulo, neste ato representada 

pela seu Diretor-Presidente RAFAEL GREPPE JACOB, em resposta ao Ofício nº 

174/2022-CMS, vem a presença de Vossa Senhoria  informar que os recursos repassados 

e destinados a Fundação foram realizados antes do período de Pleito Eleitoral, conforme 

comprovantes em anexo.   

 

Diante do exposto, espera a Fundação Cultural de Serrana 

ter respondido de forma satisfatória as solicitações contidas no Ofício nº 174/2022-CMS, 

e fica a disposição desta Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação para prestar 

quaisquer outros esclarecimentos que ainda se fizerem necessários. 

 

 

Termos em que, confia no deferimento. 

Serrana/SP, Quarta-feira 10 de agosto de 2022. 

 

 

 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRANA 

Rafael Greppe Jacob 

Diretor-Presidente 

FUNDACAO CULTURAL DE 
SERRANA:0285942300019
7

Assinado de forma digital por 
FUNDACAO CULTURAL DE 
SERRANA:02859423000197 
Dados: 2022.08.10 16:28:03 -03'00'

http://www.fundaçãoculturaldeserrana.com/


Extrato de Conta Corrente

Cliente: EMENDA ANALICE FERNANDES

Agência: 3375-8    Conta: 33886-9

Lançamentos

Dia Histórico Valor

0,00 (+)09/02/2022 Saldo Anterior

100.000,00 (+)23/05/2022 Ordem Bancária
463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

100.000,00 (-)24/05/2022 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT

0,00 (+)31/05/2022 S A L D O

Total Aplicações Financeiras

* Saldos por dia Base

Sujeitos a confirmação no momento da contratação

0,00



Extrato de Conta Corrente

Cliente: EMENDA ANALICE FERNANDES

Agência: 3375-8    Conta: 33886-9

Lançamentos

Dia Histórico Valor

0,00 (+)09/02/2022 Saldo Anterior

100.000,00 (+)23/05/2022 Ordem Bancária
463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

100.000,00 (-)24/05/2022 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT

0,00 (+)31/05/2022 S A L D O

Total Aplicações Financeiras

* Saldos por dia Base

Sujeitos a confirmação no momento da contratação

0,00



Extrato de Conta Corrente
G335101618594898011

10/08/2022 16:23:47

Cliente - Conta atual

Agência 3375-8

Conta corrente 32190-7   FUNDACAO CULTURAL SERRANA

Período do
extrato

07 / 2022

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/06/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

01/07/2022 0000 14138 202.207.010.001.950 100.000,00 C

463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

01/07/2022 0000 00000 1.987 100.000,00 D 0,00 C

31/07/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JE838438 RAFAEL GREPPE JACOB.

Firefox https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=...

1 di 1 10/08/2022, 16:24



Processo de formalização e execução de acordo bilateral

CC-PRC-2022-00080-DM

Data de Produção 10/Maio/2022

Interessado PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA

Assunto Transferência Especial - Casa Civil

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL

Assinado com senha por: DANIEL LEÃO BONATTI - 10/05/2022 às 13:02:59
Documento N°: 029783A1197371 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/029783A1197371
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

São Paulo, 4 de FEVEREIRO de 2022

Ref: Emenda nº 2022.3551504.39182

Ilmo. Senhor(a),

Esse Município foi indicado como beneficiário de uma transferência especial conforme dados abaixo.

Desse modo, NOTIFICO para que envie as informações pertinentes conforme indicado no Sistema Demandas
(https://demandas.spsempapel.sp.gov.br), impreterivelmente em até 15 dias, nos termos do Decreto nº 66.436/2022,
art. 23, §1º, item 2, sob pena do não recebimento dos recursos indicados.

Para os beneficiários não cadastrados no Sistema Demandas, acesse o formulário para cadastro aqui.

Emenda Agregadora: 2022.3551504.39182

Emenda Unitária Parlamentar Valor da Emenda % Capital % Corrente

2022.009.38779 Analice Fernandes R$ 100.000,00 0,00 100,00

Atenciosamente,

Casa Civil

Usuário(s) notificado(s)

Nome E-mail

AGEMIRO PEREIRA DA SILVA NETO agemiro.psneto@gmail.com

Luciano Belutti da Silva arqbelutti@hotmail.com

Maria Izabel Zamboni de Oliveira belzamboni01@gmail.com

Leandro Ferreira do Nascimento leandrobarrinha@yahoo.com.br

Pedro Dias dos Reis pdrarquitetura@gmail.com

prefeito@serrana.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA SP projetos@serrana.sp.gov.br
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TERMO DE ACEITE
Transferência Especial
MUNICÍPIO: SERRANA

Considerando o recebimento das emendas parlamentares agregadas sob o número 2022.3551504.39182, declaro o
aceite das seguintes emendas unitárias:

EMENDAS ACEITAS:

 

Emenda Parlamentar Valor

2022.009.38779 Analice Fernandes R$ 100.000,00

Valor Total: R$ 100.000,00

% Capital: 0.00    % Corrente: 100.00

 

 

 

São Paulo, 07 de Fevereiro de 2022

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL

Assinado com senha por: LEONARDO CARESSATO CAPITELI - 07/02/2022 às 10:32:50
Documento N°: 756125A0805282 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/756125A0805282
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DADOS BANCÁRIOS

 

Nome Responsável: Prefeitura Municipal de Serrana SP
 

Data de Abertura da Conta: 09/02/2022

Banco: Banco do Brasil
 

Nº Agência: 3375-8

Conta: 33886-9

 

São Paulo, 11 de Fevereiro de 2022

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL

Assinado com senha por: LEONARDO CARESSATO CAPITELI - 11/02/2022 às 13:47:22
Documento N°: 029783A0837794 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/029783A0837794
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL

FOLHA CAPA EMENDA 2022.3551504.39182

Parlamentar: Município: SERRANA

Ano Referência: 2022 Órgão/Entidade: Casa Civil

CNPJ do beneficiário: 44.229.813/0001-23 Objeto: Transferência Especial

Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA Valor (R$): 100.000,00

Ação: Não Saúde

Observação:

4



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL

Validação dos Documentos Beneficiário

PARECER: APROVADO

Devidamente aceite e conta corrente no Banco do Brasil indicada pelo beneficiário, segue a presente para análise
orçamentária.

São Paulo, 11 de FEVEREIRO de 2022

RAFAEL GANZERLI AUAD

Assinado com senha por: RAFAEL GANZERLI AUAD - 11/02/2022 às 16:11:09
Documento N°: 039182A2127748 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/039182A2127748
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL

Parecer LDO

PARECER: APROVADO

Aprovado.

São Paulo, 11 de FEVEREIRO de 2022

RAFAEL GANZERLI AUAD

Assinado com senha por: RAFAEL GANZERLI AUAD - 11/02/2022 às 17:12:49
Documento N°: 039182A2129397 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/039182A2129397
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ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

 

Parecer: APROVADO

Aprovado nos termos da Lei Orçamentária Anual 17.498/2021.

 

São Paulo, 10 de Maio de 2022

DANIEL LEÃO BONATTI
Especialista em Políticas Públicas
Chefia de Gabinete

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL

Assinado com senha por: DANIEL LEÃO BONATTI - 10/05/2022 às 13:03:00
Documento N°: 029783A1197373 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/029783A1197373
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Avenida Morumbi, 4.500, Morumbi / 05640 905 / São Paulo - SP. 11 2193 8484/ gabinetecasacivil@sp.gov.br 

 

    
 
 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA  
 

4 INFORMAÇÃO :  
 SECRETARIA :   CASA CIVIL 
 UNID. ORÇAM. :   CASA CIVIL 
 UGE :   GABINETE DO SECRETARIO  
 INTERESSADO :   CASA CIVIL  

 ASSUNTO :     EMENDAS IMPOSITIVAS – TRASNFERÊNCIA ESPECIAL 
 
 

 
                                                                                                                                                                                               

CONFORME CONTROLE ORÇAMENTÁRIO EFETUADO POR ESTA UNIDADE, INFORMAMOS QUE A 
UNIDADE GESTORA EXECUTORA DISPÕE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS NO CORRENTE EXERCÍCIO, 
PARA ATENDER A DESPESA OBJETO DO PRESENTE PROCESSO 
 

 
 
 

Chefia de Gabinete 
São Paulo 10 de maio de 2.022. 

 
 
 
 

DANIEL LEÃO BONATTI 
Especialista em Políticas Públicas 
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Assinado com senha por: DANIEL LEÃO BONATTI - 10/05/2022 às 15:44:40
Documento N°: 029783A1199885 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/029783A1199885
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 ❉E CRE TO S

 DECRETO Nº 66.710, 
DE 9 DE M AIO DE 2022

Altera o Decreto nº 66.648, de 11 de abril 

de 2022, que reorganizou a Coordenadoria de 

Recursos Humanos, da Secretaria da Saúde

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Art igo 1º - O art igo 22 do Decreto nº 66.648, de 11 de abril 

de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
" Art igo 22 - Para efeito da concessão do " pro labore"  de 

que trata o art igo 28 da Lei n° 10.168, de 10 de julho de 1968, 
ficam classificadas as funções de serviço público, adiante discri-
minadas, na seguinte conformidade:

I - 10 (dez) de Diretor I, destinadas ao:
a) Núcleo de Apoio Administrativo;
b) Núcleo de Cargos e Funções, do Centro de Controle de 

Recursos Humanos, do Grupo de Apoio ao Desenvolvimento 
Institucional;

c) Núcleo de Movimentação de Pessoal, do Centro de 
Controle de Recursos Humanos, do Grupo de Apoio ao Desen-
volvimento Institucional;

d) Núcleo de Apoio Administrativo, do Grupo de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos;

e) Núcleo de Apoio Operacional, do Centro de Formação de 
Recursos Humanos para o Sistema Único de Saúde -SUS/SP " Dr. 
Antônio Guilherme de Souza" , do Grupo de Desenvolvimento 
de Recursos Humanos;

f) Núcleo de Apoio Administrativo, do Centro de Formação 
de Recursos Humanos para o Sistema Único de Saúde -SUS/SP 
" Prof.ª Maria Helena de Oliveira e Silva De Nardi"  de Araraqua-
ra, do Grupo de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

g) Núcleo de Apoio à Seleção, do Centro de Planejamento 
dos Processos de Recrutamento e Seleção, do Grupo de Apoio ao 
Desenvolvimento Institucional;

h) Núcleo de Frequência e Expediente de Pessoal, do Centro 
de Pessoal da Administração Superior e da Sede, do Grupo de 
Gestão de Pessoas;

i) Núcleo de Cadastro e Registro Funcional, do Centro de 
Pessoal da Administração Superior e da Sede, do Grupo de 
Gestão de Pessoas;

j) Arquivo Intermediário, do Centro Administrativo.
II - 6 (seis) de Diretor Técnico I, destinadas ao:
a) Núcleo de Projetos Pedagógicos, do Centro de Formação 

de Recursos Humanos para o Sistema Único de Saúde -SUS/SP 
" Profª Maria Helena de Oliveira e Silva De Nardi"  de Araraquara, 
do Grupo de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

b) Núcleo de Comunicação e Mult imeios, do Centro de 
Formação de Recursos Humanos para o Sistema Único de 
Saúde-SUS/SP " Profª Maria Helena de Oliveira e Silva De Nardi"  
de Araraquara, do Grupo de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos;

c) Núcleo de Recrutamento e Seleção, do Centro de Plane-
jamento dos Processos de Recrutamento e Seleção, do Grupo de 
Apoio ao Desenvolvimento Institucional;

d) Núcleo de Consolidação do Tempo de Serviço, do Grupo 
de Gestão de Pessoas;

e) Núcleo de Apoio Técnico, do Centro de Promoção, do 
Grupo de Gestão de Pessoas;

f) Núcleo de Execução e Cálculo das Demandas Extraordiná-
rias, do Centro de Gestão dos Processos de Incentivo, do Grupo 
de Gestão de Pessoas.

III - 3 (três) de Diretor Técnico II, destinadas ao:
a) Centro de Promoção, do Grupo de Gestão de Pessoas;
b) Centro Administrativo;
c) Centro de Gestão dos Processos de Incentivo, do Grupo 

de Gestão de Pessoas.
Parágrafo único - Será exigido dos servidores designados 

para funções de serviço público classificadas nos termos deste 
art igo o preenchimento dos requisitos mínimos de escolaridade 
e experiência profissional fixados nos termos do Anexo IV da Lei 
Complementar n° 1.080, de 17 de dezembro de 2008." . (NR)

Artigo 2º - Fica acrescentada ao inciso IV do art igo 4º do 
Decreto nº 66.648, de 11 de abril de 2022, a alínea " i" , com a 
seguinte redação:

" i) o Centro de Gestão dos Processos de Incentivo;" .
Art igo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-

cação, retroagindo seus efeitos a 12 de abril de 2022.
Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido

Secretário de Governo
Jeancarlo Gorinchteyn

Secretário da Saúde
Cauê Macris

Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de maio de 2022.

 DECRETO N° 66.711, 
DE 9 DE M AIO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 

Orçamento Fiscal na Universidade Estadual Júlio de 

Mesquita Filho-UNESP, visando ao atendimento de 

Despesas Correntes e de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Art igo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 919.150.000,00 

(Novecentos e dezenove milhões, cento e cinquenta mil reais), 

suplementar ao orçamento da Universidade Estadual Júlio de 
Mesquita Filho-UNESP, observando-se as classificações Insti-
tucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo art igo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do art igo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
art igo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido

Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 

Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto

Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris

Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de maio de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10061 UNIV.EST. JÚLIO DE MESQUITA
 FILHO - UNESP
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  450.000.000
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 01  100.000.000
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  150.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  200.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  80.000.000
 T O T A L   630.350.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 04  256.100.000
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 04  1.900.000
 T O T A L   258.000.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 05  9.050.000
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 05  50.000
 T O T A L   9.100.000
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 44  75.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 44  12.700.000
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 44  3.025.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 44  500.000
 T O T A L   16.300.000
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 45  700.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 45  3.800.000
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 45  900.000
 T O T A L   5.400.000
 T O T A L G E R A L   919.150.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.1043.6351 APOIO TÉC. ADM. DO ENS. SUP.   265.600.000
  01 4 25.000.000
  04 3 239.100.000
  04 4 1.000.000
  44 4 500.000
12.363.1039.5292 DESENV. EDUC. PROFISS. TÉC.   250.000
  01 3 150.000
  04 4 50.000
  44 4 50.000
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA UNIVS.   3.450.000
  01 3 200.000
  05 4 50.000
  44 3 600.000
  44 4 600.000
  45 3 1.500.000
  45 4 500.000
12.364.1043.5304 ENS. GRADUAÇÃO NAS UNIVS EST.   182.625.000
  01 3 100.000.000
  01 4 55.000.000
  04 3 15.000.000
  04 4 850.000
  44 1 75.000
  44 3 9.000.000
  44 4 2.000.000
  45 3 700.000
12.364.1043.5305 ENS. PÓS-GRAD. PESQ. UNIV.FAC.EST.   10.900.000
  05 3 9.000.000
  44 3 1.500.000
  45 4 400.000
12.392.1043.5306 EXTEN. UNIV.DIFUSÃO CULT.SERV.COMUNID.   6.325.000
  04 3 2.000.000
  05 3 50.000
  44 3 1.600.000
  44 4 375.000
  45 3 2.300.000
12.846.1043.9001 CONTRIB. PARA O REG. PREVID. SERVID.   450.000.000
  01 1 450.000.000
 T O T A L G E R A L   919.150.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10061 UNIV.EST. JÚLIO DE MESQUITA
 FILHO - UNESP

 MAIO   72.500.000
 JUNHO   72.500.000
 JULHO   30.650.000
 AGOSTO   29.350.000
 SETEMBRO   10.000.000
 T O T A L 45 3 900.000
 ABRIL   900.000
 T O T A L 05 3 50.000
 ABRIL   50.000
 T O T A L 44 3 3.600.000
 ABRIL   3.600.000
 T O T A L G E R A L    763.900.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 *  *  *  919.150.000 644.850.000 274.300.000
TOTAL GERAL    919.150.000 644.850.000 274.300.000

 ❆TO S D O �O V E RN A D O R

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 9-5-2022
No processo PM ESP-EXP-2021-03866, sobre doação: 

“ À vista dos elementos de inst rução constantes dos autos, 
em especial o pronunciamento do Secretário Execut ivo da 
Polícia M il i tar do Estado de São Paulo, bem como o Parecer 
216-2022, da AJG/PGE, autorizo a doação, ao M unicípio de 
Fernandópolis, dos veículos of iciais relacionados às f ls. 51 
do expediente PM ESP-EXP-2021-03866, pertencentes ao 
Corpo de Bombeiros, da Secretaria da Segurança Pública, 
observadas as normas legais e regulamentares incidentes 
na espécie e as recomendações cont idas na aludida peça 
opinat iva.”

No processo SES-PRC-2021-24129, sobre doação: “ À vista 
dos elementos de instrução constantes dos autos, em especial o 
pronunciamento do Secretário da Saúde e o Parecer 218-2022, 
da AJG/PGE, autorizo a doação, ao Município de Caraguatatuba, 
dos bens móveis utilizados nas UBS Sumaré, CAPS II Sumaré 
e CAPS AD Perequê, relacionados às fls. 5/9 do expediente 
SES-PRC-2021/24129, observadas as normas legais e regula-
mentares incidentes na espécie e as recomendações contidas 
na peça opinativa.”

No processo SES-PRC-2022-08352, sobre doação: “ À vista 
dos elementos de instrução constantes dos autos, em especial o 
pronunciamento do Secretário da Saúde e o Parecer 215-2022, 
da AJG/PGE, autorizo a doação, ao Município de Cândido Mota, 
do “ tomógrafo Philips MX-16” , pertencente ao Hospital Regio-
nal de Assis, da Secretaria da Saúde, descrito às fls. 14/15 do 
expediente SES-PRC-2022-08352, observadas as normas legais 
e regulamentares incidentes na espécie e as recomendações 
contidas na peça opinativa.”

 ❈A SA ❈I V I L

 GABINETE DO SECRETÁRIO
 Resolução CC-1, de 9-5-2022

Autoriza o repasse de recursos f inanceiros de 

programações decorrentes de emendas parlamen-

tares individuais à lei orçamentária anual na moda-

lidade de transferência especial, nos termos do art. 

175-A da Constituição do Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, no uso das atribuições 
sobre as transferências especiais que lhe confere o art. 10, do 
Dec. 66.426-2022;

Considerando a Emenda Const itucional 50, de 18-5-
2021, que acrescenta o art . 175-A à Const ituição do Estado, 
a f im de autorizar a t ransferência de recursos estaduais aos 
M unicípios mediante emendas ao projeto de lei orçamentária 
anual;

Considerando a Lei 17.387-2021, que dispõe sobre as Dire-
trizes Orçamentárias para o exercício de 2022;

Considerando o Dec. 66.436-2022, que estabelece normas 
para a execução orçamentária e financeira do exercício de 2022;

Considerando o Anexo III da Lei 17.498-2021, e a relação 
das emendas parlamentares e seus respectivos beneficiários 
publicada no Caderno Legislativo do Diário Oficial do Estado em 
03 de fevereiro de 2022, resolve:

Art igo 1º - Autorizar a transferência de recursos financei-
ros decorrentes de emendas parlamentares individuais à lei 
orçamentária anual de 2022 na modalidade de transferência 
especial, nos termos do Decreto nº 66.426, de 10 de janeiro de 
2022, para os Municípios beneficiários relacionados no Anexo I 
desta Resolução.

Artigo 2º - As emendas parlamentares individuais previstas 
no art igo 1º desta resolução serão pagas somente após consulta 
prévia ao Cadin Estadual na forma da do Parecer PGE 61/2022.

Parágrafo único. Os valores concernentes a despesas de 
custeio não poderão ser obstados caso a obrigação pecuniária 
vencida e não paga não decorra de tributos, empréstimos ou 
financiamentos devidos ao Estado.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 01  120.000.000
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  145.000.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  295.000.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  70.350.000
 T O T A L   630.350.000
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04  165.000.000
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 04  13.000.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 04  80.000.000
 T O T A L   258.000.000
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 05  9.100.000
 T O T A L   9.100.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 44  16.300.000
 T O T A L   16.300.000
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 45  5.400.000
 T O T A L   5.400.000
 T O T A L G E R A L   919.150.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.1043.6351 APOIO TÉC. ADM. DO ENS. SUP.   221.300.000
  01 3 125.000.000
  04 1 80.000.000
  44 3 16.300.000
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUT. FÍSICA UNIVS.   150.350.000
  01 4 70.350.000
  04 4 80.000.000
12.364.1043.5304 ENS. GRADUAÇÃO NAS UNIVS. ESTAD.   9.100.000
  05 3 9.100.000
12.364.1043.5305 ENS. PÓS-GRADUAÇÃO PESQ. UNIVS. FAC. EST.   163.400.000
  01 3 145.000.000
  04 3 13.000.000
  45 3 5.400.000
12.364.1043.5787 PERMANÊNCIA ESTUDANTIL   120.000.000
  01 3 120.000.000
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV.DIFUSÃO CULT.SERV. COMUNID.   170.000.000
  01 3 170.000.000
12.846.1043.9001 CONTRIB. PARA O REGIME PREV. SERVID.   85.000.000
  04 1 85.000.000
 T O T A L G E R A L   919.150.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
10000 SECRET. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10061 UNIV.EST. JÚLIO DE MESQUITA FILHO-UNESP
 T O T A L 04 3 243.100.000
 ABRIL   88.000.000
 MAIO   22.080.000
 JUNHO   22.080.000
 JULHO   22.080.000
 AGOSTO   22.080.000
 SETEMBRO   22.080.000
 OUTUBRO   22.080.000
 NOVEMBRO   12.180.000
 DEZEMBRO   10.440.000
 T O T A L 44 4 3.525.000
 ABRIL   3.525.000
 T O T A L 01 3 350.000
 NOVEMBRO   350.000
 T O T A L 05 4 50.000
 ABRIL   50.000
 T O T A L 45 4 900.000
 ABRIL   900.000
 T O T A L 01 4 64.000.000
 JULHO   17.000.000
 AGOSTO   29.350.000
 NOVEMBRO   17.650.000
 T O T A L 04 4 1.900.000
 NOVEMBRO   1.900.000
 T O T A L 44 1 75.000
 ABRIL   75.000
 T O T A L 01 1 450.000.000
 ABRIL   275.350.000
 MAIO   78.000.000
 JUNHO   83.000.000
 JULHO   13.650.000
 T O T A L G E R A L    763.900.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
10000 SECRET. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10061 UNIV.EST. JÚLIO DE MESQUITA FILHO-UNESP
 T O T A L 01 4 54.350.000
 ABRIL   30.350.000
 MAIO   8.000.000
 JUNHO   8.000.000
 SETEMBRO   8.000.000
 T O T A L 04 4 80.000.000
 ABRIL   32.000.000
 MAIO   8.000.000
 JUNHO   8.000.000
 JULHO   8.000.000
 AGOSTO   8.000.000
 SETEMBRO   8.000.000
 OUTUBRO   8.000.000
 T O T A L 04 1 165.000.000
 ABRIL   56.000.000
 MAIO   14.080.000
 JUNHO   14.080.000
 JULHO   14.080.000
 AGOSTO   14.080.000
 SETEMBRO   14.080.000
 OUTUBRO   14.080.000
 NOVEMBRO   14.080.000
 DEZEMBRO   10.440.000
 T O T A L 01 3 460.000.000
 ABRIL   245.000.000
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ANEXO I
a que se refere o artigo 1º da Resolução CC-1, de 9-5-2022
RELAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS POR AUTOR A QUE SE REFEREM O INC. II DO ART. 33 DA LEI 17.387-

2021, E O INC. II DO ART. 23 DO DEC. 66.436-2022

EM ENDA PARLAM ENTAR BENEFICIÁRIO % CORRENTE % CAPITAL VALOR
2022.003.38829 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Cajamar 0 100 R$ 100.000,00
2022.003.38828 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Cachoeira Paulista 0 100 R$ 50.000,00
2022.003.38827 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Bofete 0 100 R$ 100.000,00
2022.003.38826 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Bananal 0 100 R$ 50.000,00
2022.003.38825 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Areias 0 100 R$ 50.000,00
2022.003.38831 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Cerqueira Cesar 0 100 R$ 50.000,00
2022.003.38832 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Chavantes 0 100 R$ 100.000,00
2022.003.38833 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Cruzeiro 0 100 R$ 50.000,00
2022.003.38834 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Cunha 0 100 R$ 200.000,00
2022.003.38835 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Dois Córregos 0 100 R$ 200.000,00
2022.003.38836 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Guapiacu 0 100 R$ 100.000,00
2022.003.38837 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Itanhaem 0 100 R$ 100.000,00
2022.003.38838 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Itapecerica Da Serra 0 100 R$ 100.000,00
2022.003.38839 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Itariri 0 100 R$ 50.000,00
2022.003.38830 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Canas 0 100 R$ 50.000,00
2022.003.38840 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Itatinga 0 100 R$ 100.000,00
2022.003.38841 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Itupeva 0 100 R$ 450.000,00
2022.003.38842 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Lavrinhas 0 100 R$ 50.000,00
2022.003.38843 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Lençóis Paulista 0 100 R$ 150.000,00
2022.003.38844 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Lorena 0 100 R$ 100.000,00
2022.003.38845 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Mirante Do Paranapanema 0 100 R$ 50.000,00
2022.003.38846 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Mongaguá 0 100 R$ 100.000,00
2022.003.38847 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Olimpia 0 100 R$ 100.000,00
2022.003.38848 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Peruibe 0 100 R$ 100.000,00
2022.003.38849 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Piquete 0 100 R$ 50.000,00
2022.003.38850 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Piracaia 0 100 R$ 100.000,00
2022.003.38851 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Porangaba 0 100 R$ 50.000,00
2022.003.38852 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Queluz 0 100 R$ 50.000,00
2022.003.38853 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De São Jose Do Barreiro 0 100 R$ 50.000,00
2022.003.38854 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De São Lourenco Da Serra 0 100 R$ 100.000,00
2022.003.38855 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Serra Negra 0 100 R$ 100.000,00
2022.003.38856 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Várzea Paulista 0 100 R$ 50.000,00
2022.003.38857 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Alumínio 0 100 R$ 145.307,00
2022.003.38824 Adalberto Freitas Prefeitura Municipal De Arapei 0 100 R$ 50.000,00
2022.004.38432 Adriana Borgo Prefeitura Municipal De Araçariguama 0 100 R$ 100.000,00
2022.004.38433 Adriana Borgo Prefeitura Municipal De Araras 0 100 R$ 50.000,00
2022.004.38434 Adriana Borgo Prefeitura Municipal De Arealva 0 100 R$ 80.000,00
2022.004.38435 Adriana Borgo Prefeitura Municipal De Avaí 0 100 R$ 150.000,00
2022.004.38436 Adriana Borgo Prefeitura Municipal De Cajobi 0 100 R$ 80.000,00
2022.004.38437 Adriana Borgo Prefeitura Municipal De Guapiaçu 0 100 R$ 100.000,00
2022.004.38438 Adriana Borgo Prefeitura Municipal De Potirendaba 0 100 R$ 100.000,00
2022.006.37387 Alexandre Pereira Prefeitura Municipal De Campo Limpo Paulista 0 100 R$ 1.000.000,00
2022.006.37388 Alexandre Pereira Prefeitura Municipal De Cabreúva 0 100 R$ 1.000.000,00
2022.007.34652 Alex De Madureira Prefeitura Municipal De Americana 30 70 R$ 300.000,00
2022.007.34653 Alex De Madureira Prefeitura Municipal De Porto Ferreira 30 70 R$ 250.000,00
2022.007.34654 Alex De Madureira Prefeitura Municipal De Mogi Guaçu 30 70 R$ 250.000,00
2022.007.34655 Alex De Madureira Prefeitura Municipal De Mococa 30 70 R$ 200.000,00
2022.007.34656 Alex De Madureira Prefeitura Municipal De São Sebastiao Da Grama 30 70 R$ 100.000,00
2022.007.34657 Alex De Madureira Prefeitura Municipal De São Jose Do Rio Pardo 30 70 R$ 100.000,00
2022.007.34658 Alex De Madureira Prefeitura Municipal De Juquiá 30 70 R$ 215.307,00
2022.009.38777 Analice Fernandes Prefeitura Municipal De Macaubal 0 100 R$ 165.307,00
2022.009.38778 Analice Fernandes Prefeitura Municipal De Itararé 0 100 R$ 200.000,00
2022.009.38779 Analice Fernandes Prefeitura Municipal De Serrana 100 0 R$ 100.000,00
2022.170.35233 Arthur Do Val Prefeitura Municipal De Taboão Da Serra 40 60 R$ 150.000,00
2022.170.35232 Arthur Do Val Prefeitura Municipal De Jaboticabal 30 70 R$ 150.000,00
2022.170.35231 Arthur Do Val Prefeitura Municipal De São Paulo 30 70 R$ 1.000.000,00
2022.012.35566 Ataíde Teruel Prefeitura Municipal De Santa Barbara Doeste 0 100 R$ 500.000,00
2022.013.37814 Barros Munhoz Prefeitura Municipal De Artur Nogueira 0 100 R$ 150.000,00
2022.013.37815 Barros Munhoz Prefeitura Municipal De Socorro 0 100 R$ 120.000,00
2022.016.38944 Caio França Prefeitura Municipal De São Vicente 0 100 R$ 250.000,00
2022.016.38945 Caio França Prefeitura Municipal De São Paulo 0 100 R$ 150.000,00
2022.016.38946 Caio França Prefeitura Municipal De São Vicente 0 100 R$ 250.000,00
2022.016.38947 Caio França Prefeitura Municipal De Cruzeiro 0 100 R$ 80.000,00
2022.016.38948 Caio França Prefeitura Municipal De Guarulhos 0 100 R$ 200.000,00
2022.016.38949 Caio França Prefeitura Municipal De Juquiá 0 100 R$ 190.000,00
2022.016.38950 Caio França Prefeitura Municipal De Herculândia 0 100 R$ 65.307,00
2022.016.38951 Caio França Prefeitura Municipal De Tupã 0 100 R$ 250.000,00
2022.016.38952 Caio França Prefeitura Municipal De Itapecerica Da Serra 0 100 R$ 130.000,00
2022.016.38953 Caio França Prefeitura Municipal De Pirapora Do Bom Jesus 0 100 R$ 50.000,00
2022.016.38954 Caio França Prefeitura Municipal De Ribeirão Pires 0 100 R$ 120.000,00
2022.018.35157 Carla Morando Prefeitura Municipal De Diadema 30 70 R$ 100.000,00
2022.018.35156 Carla Morando Prefeitura Municipal De Cardoso 30 70 R$ 100.000,00
2022.018.35158 Carla Morando Prefeitura Municipal De Guarulhos 30 70 R$ 200.000,00
2022.018.35159 Carla Morando Prefeitura Municipal De Jarinu 30 70 R$ 100.000,00
2022.018.35160 Carla Morando Prefeitura Municipal De Magda 30 70 R$ 100.000,00
2022.018.35161 Carla Morando Prefeitura Municipal De Ouro Verde 30 70 R$ 100.000,00
2022.018.35162 Carla Morando Prefeitura Municipal De Tupi Paulista 30 70 R$ 100.000,00
2022.019.38987 Carlão Pignatari Prefeitura Municipal De Votuporanga 0 100 R$ 200.000,00
2022.022.36184 Castello Branco Prefeitura Municipal De Quatá 30 70 R$ 100.000,00
2022.022.36175 Castello Branco Prefeitura Municipal De Pradópolis 30 70 R$ 100.000,00
2022.022.36176 Castello Branco Prefeitura Municipal De Echaporã 30 70 R$ 100.000,00
2022.022.36177 Castello Branco Prefeitura Municipal De Itapuí 30 70 R$ 100.000,00
2022.022.36178 Castello Branco Prefeitura Municipal De Angatuba 30 70 R$ 100.000,00
2022.022.36179 Castello Branco Prefeitura Municipal De Buri 30 70 R$ 100.000,00
2022.022.36180 Castello Branco Prefeitura Municipal De Campina Do Monte Alegre 30 70 R$ 100.000,00
2022.022.36181 Castello Branco Prefeitura Municipal De Salt inho 30 70 R$ 100.000,00
2022.022.36182 Castello Branco Prefeitura Municipal De Paranapanema 30 70 R$ 100.000,00
2022.022.36183 Castello Branco Prefeitura Municipal De Birit iba Mirim 0 100 R$ 100.000,00
2022.024.38327 Cezar Prefeitura Municipal De Catanduva 0 100 R$ 200.000,00
2022.024.38328 Cezar Prefeitura Municipal De Pariquera Açu 0 100 R$ 180.000,00
2022.024.38329 Cezar Prefeitura Municipal De Louveira 0 100 R$ 140.000,00
2022.024.38330 Cezar Prefeitura Municipal De Ibiúna 0 100 R$ 140.000,00
2022.024.38331 Cezar Prefeitura Municipal De Descalvado 0 100 R$ 100.000,00
2022.024.38332 Cezar Prefeitura Municipal De Holambra 0 100 R$ 70.000,00
2022.024.38333 Cezar Prefeitura Municipal De Getulina 0 100 R$ 65.307,00
2022.024.38326 Cezar Prefeitura Municipal De Itatiba 0 100 R$ 200.000,00
2022.024.38325 Cezar Prefeitura Municipal De Barra Bonita 0 100 R$ 200.000,00
2022.024.38324 Cezar Prefeitura Municipal De Batatais 0 100 R$ 200.000,00
2022.024.38323 Cezar Prefeitura Municipal De Cosmópolis 0 100 R$ 200.000,00
2022.024.38322 Cezar Prefeitura Municipal De Luis Antônio 0 100 R$ 200.000,00
2022.024.38321 Cezar Prefeitura Municipal De Iguape 0 100 R$ 200.000,00
2022.026.35140 Coronel Nishikawa Prefeitura Municipal De Presidente Prudente 50 50 R$ 200.000,00
2022.026.35141 Coronel Nishikawa Prefeitura Municipal De Vera Cruz 0 100 R$ 250.000,00
2022.036.38185 Damaris Moura Prefeitura Municipal De Cananeia 0 100 R$ 200.000,00
2022.036.38186 Damaris Moura Prefeitura Municipal De Tatuí 0 100 R$ 500.000,00
2022.036.38187 Damaris Moura Prefeitura Municipal De Hortolândia 0 100 R$ 400.000,00
2022.036.38188 Damaris Moura Prefeitura Municipal De Palmeira Doeste 50 50 R$ 100.000,00
2022.029.37826 Daniel Soares Prefeitura Municipal De Guarulhos 0 100 R$ 500.000,00
2022.029.37825 Daniel Soares Prefeitura Municipal De Carapicuíba 30 70 R$ 2.795.307,00
2022.031.34052 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Icem 30 70 R$ 70.000,00
2022.031.34051 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Guarujá 30 70 R$ 200.000,00
2022.031.34050 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Colina 30 70 R$ 100.000,00
2022.031.34049 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Barretos 30 70 R$ 100.000,00
2022.031.34048 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Altair 30 70 R$ 80.000,00
2022.031.34065 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Taquaral 30 70 R$ 70.000,00
2022.031.34064 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Taiaçu 30 70 R$ 80.000,00
2022.031.34063 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Guaraci 30 70 R$ 70.000,00
2022.031.34062 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Santa Isabel 30 70 R$ 70.000,00
2022.031.34061 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Santa Gertrudes 30 70 R$ 50.000,00
2022.031.34060 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Promissão 30 70 R$ 70.000,00
2022.031.34059 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Pirangi 30 70 R$ 80.000,00
2022.031.34058 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Palmares Paulista 30 70 R$ 70.000,00
2022.031.34057 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Onda Verde 30 70 R$ 70.000,00
2022.031.34056 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Olimpia 30 70 R$ 100.000,00
2022.031.34055 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Monte Azul Paulista 30 70 R$ 100.000,00
2022.031.34054 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Miguelópolis 30 70 R$ 80.000,00
2022.031.34053 Delegado Bruno Lima Prefeitura Municipal De Jaboticabal 30 70 R$ 100.000,00
2022.033.35528 Dirceu Dalben Prefeitura Municipal De Sumaré 30 70 R$ 745.307,00

2022.033.35529 Dirceu Dalben Prefeitura Municipal De Herculândia 0 100 R$ 200.000,00
2022.035.37542 Dar Jorge Do Carmo Prefeitura Municipal De Ribeirão Preto 100 0 R$ 100.000,00
2022.035.37541 Dr Jorge Do Carmo Prefeitura Municipal De Itaquaquecetuba 100 0 R$ 497.653,50
2022.035.37540 Dr Jorge Do Carmo Prefeitura Municipal De Peruíbe 0 100 R$ 250.000,00
2022.035.37539 Dr Jorge Do Carmo Prefeitura Municipal De São Paulo 0 100 R$ 2.000.000,00
2022.038.35242 Edna Macedo Prefeitura Municipal De Hortolândia 30 70 R$ 250.000,00
2022.038.35239 Edna Macedo Prefeitura Municipal De Santo Antônio Do Aracangua 30 70 R$ 150.000,00
2022.038.35240 Edna Macedo Prefeitura Municipal De Pedro De Toledo 30 70 R$ 200.000,00
2022.038.35241 Edna Macedo Prefeitura Municipal De Salto 30 70 R$ 150.000,00
2022.038.35243 Edna Macedo Prefeitura Municipal De Iaras 30 70 R$ 100.000,00
2022.038.35244 Edna Macedo Prefeitura Municipal De Suzano 30 70 R$ 100.000,00
2022.038.35245 Edna Macedo Prefeitura Municipal De Poa 30 70 R$ 100.000,00
2022.038.35246 Edna Macedo Prefeitura Municipal De Nantes 30 70 R$ 150.000,00
2022.038.35247 Edna Macedo Prefeitura Municipal De Teodoro Sampaio 30 70 R$ 200.000,00
2022.038.35249 Edna Macedo Prefeitura Municipal De Flora Rica 30 70 R$ 150.000,00
2022.038.35250 Edna Macedo Prefeitura Municipal De Morungaba 30 70 R$ 100.000,00
2022.038.35251 Edna Macedo Prefeitura Municipal De Espírito Santo Do Pinhal 30 70 R$ 100.000,00
2022.038.35252 Edna Macedo Prefeitura Municipal De Taciba 30 70 R$ 150.000,00
2022.038.35834 Edna Macedo Prefeitura Municipal De Guarulhos 30 70 R$ 100.000,00
2022.040.36431 Emidio De Souza Prefeitura Municipal De Piedade 0 100 R$ 100.131,31
2022.040.36432 Emidio De Souza Prefeitura Municipal De Guaratinguetá 0 100 R$ 150.131,31
2022.041.37305 Ênio Tatto Prefeitura Municipal De Embu Das Artes 30 70 R$ 300.000,00
2022.041.37304 Ênio Tatto Prefeitura Municipal De Penápolis 30 70 R$ 100.000,00
2022.041.37303 Ênio Tatto Prefeitura Municipal De Registro 30 70 R$ 100.000,00
2022.041.37302 Ênio Tatto Prefeitura Municipal De Ribeirão Preto 30 70 R$ 100.000,00
2022.041.37301 Ênio Tatto Prefeitura Municipal De Embu Guaçu 30 70 R$ 100.000,00
2022.041.37300 Ênio Tatto Prefeitura Municipal De Embu Guaçu 30 70 R$ 50.000,00
2022.041.37299 Ênio Tatto Prefeitura Municipal De Limeira 30 70 R$ 100.000,00
2022.041.37298 Ênio Tatto Prefeitura Municipal De Cerqueira Cesar 30 70 R$ 350.000,00
2022.041.37297 Ênio Tatto Prefeitura Municipal De Araçatuba 30 70 R$ 150.000,00
2022.041.37296 Ênio Tatto Prefeitura Municipal De Itapecerica Da Serra 30 70 R$ 550.000,00
2022.041.37295 Ênio Tatto Prefeitura Municipal De Ubatuba 30 70 R$ 400.000,00
2022.043.38572 Estevam Galvão Prefeitura Municipal De Uchoa 0 100 R$ 200.000,00
2022.043.38571 Estevam Galvão Prefeitura Municipal De Lavrinhas 0 100 R$ 200.000,00
2022.043.38570 Estevam Galvão Prefeitura Municipal De Paraibuna 0 100 R$ 200.000,00
2022.046.35837 Gil Diniz Prefeitura Municipal De Presidente Prudente 0 100 R$ 150.000,00
2022.046.35838 Gil Diniz Prefeitura Municipal De It irapina 0 100 R$ 100.000,00
2022.046.35839 Gil Diniz Prefeitura Municipal De Pirassununga 0 100 R$ 200.000,00
2022.046.35840 Gil Diniz Prefeitura Municipal De Sorocaba 100 0 R$ 200.000,00
2022.046.35841 Gil Diniz Prefeitura Municipal De Santa Fe Do Sul 0 100 R$ 200.000,00
2022.046.35842 Gil Diniz Prefeitura Municipal De Narandiba 0 100 R$ 100.000,00
2022.046.35843 Gil Diniz Prefeitura Municipal De Barra Bonita 0 100 R$ 100.000,00
2022.046.35844 Gil Diniz Prefeitura Municipal De Pariquera Açu 0 100 R$ 150.000,00
2022.046.35845 Gil Diniz Prefeitura Municipal De Itaquaquecetuba 0 100 R$ 300.000,00
2022.046.35846 Gil Diniz Prefeitura Municipal De Morungaba 0 100 R$ 100.000,00
2022.046.35847 Gil Diniz Prefeitura Municipal De Araraquara 0 100 R$ 100.000,00
2022.046.35848 Gil Diniz Prefeitura Municipal De Sete Barras 0 100 R$ 150.000,00
2022.046.35849 Gil Diniz Prefeitura Municipal De Ubatuba 33 67 R$ 150.000,00
2022.046.35850 Gil Diniz Prefeitura Municipal De Miracatu 100 0 R$ 100.000,00
2022.048.36842 Heni Ozi Cukier Prefeitura Municipal De São Paulo 0 100 R$ 297.654,00
2022.048.36841 Heni Ozi Cukier Prefeitura Municipal De Itupeva 0 100 R$ 100.000,00
2022.052.38085 Jorge Caruso Prefeitura Municipal De Elias Fausto 30 70 R$ 150.000,00
2022.052.38086 Jorge Caruso Prefeitura Municipal De Hortolândia 30 70 R$ 350.000,00
2022.052.38087 Jorge Caruso Prefeitura Municipal De Mogi Mirim 30 70 R$ 150.000,00
2022.052.38088 Jorge Caruso Prefeitura Municipal De São Jose Do Rio Pardo 30 70 R$ 250.000,00
2022.052.38089 Jorge Caruso Prefeitura Municipal De Sete Barras 30 70 R$ 100.000,00
2022.052.38090 Jorge Caruso Prefeitura Municipal De Tapiratiba 30 70 R$ 250.000,00
2022.052.38091 Jorge Caruso Prefeitura Municipal De Tupi Paulista 30 70 R$ 150.000,00
2022.052.38092 Jorge Caruso Prefeitura Municipal De Vargem Grande Do Sul 30 70 R$ 100.000,00
2022.052.38093 Jorge Caruso Prefeitura Municipal De Várzea Paulista 30 70 R$ 200.000,00
2022.052.38094 Jorge Caruso Prefeitura Municipal De Vinhedo 30 70 R$ 200.000,00
2022.052.38095 Jorge Caruso Prefeitura Municipal De Cerqueira Cesar 30 70 R$ 200.000,00
2022.056.38562 Léo Oliveira Prefeitura Municipal De Taquaral 30 70 R$ 250.000,00
2022.060.34366 Márcia Lia Prefeitura Municipal De Candido Rodrigues 0 100 R$ 150.000,00
2022.060.34367 Márcia Lia Prefeitura Municipal De Euclides Da Cunha Paulista 0 100 R$ 150.000,00
2022.060.34368 Márcia Lia Prefeitura Municipal De Miguelópolis 0 100 R$ 70.000,00
2022.060.34369 Márcia Lia Prefeitura Municipal De Pradópolis 0 100 R$ 200.000,00
2022.060.34370 Márcia Lia Prefeitura Municipal De Monte Alto 0 100 R$ 70.000,00
2022.062.38532 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Jacareí 0 100 R$ 150.000,00
2022.062.38533 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De São Lourenco Da Serra 0 100 R$ 100.000,00
2022.062.38534 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Caçapava 0 100 R$ 100.000,00
2022.062.38535 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Caieiras 0 100 R$ 150.000,00
2022.062.38536 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Piracaia 100 0 R$ 100.000,00
2022.062.38537 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Pratania 0 100 R$ 100.000,00
2022.062.38538 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Piracicaba 0 100 R$ 200.000,00
2022.062.38539 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Porto Ferreira 0 100 R$ 200.000,00
2022.062.38540 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Guapiaçu 0 100 R$ 50.000,00
2022.062.38541 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Osasco 0 100 R$ 100.000,00
2022.062.38542 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Fartura 100 0 R$ 50.000,00
2022.062.38543 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Tarabai 0 100 R$ 50.000,00
2022.062.38544 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Salesopolis 0 100 R$ 100.000,00
2022.062.38545 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Mogi Mirim 0 100 R$ 100.000,00
2022.062.38546 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Joanópolis 0 100 R$ 100.000,00
2022.062.38547 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Registro 0 100 R$ 100.000,00
2022.062.38548 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Barrinha 100 0 R$ 50.000,00
2022.062.38549 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Taquarit inga 0 100 R$ 50.000,00
2022.062.38550 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Nazaré Paulista 0 100 R$ 150.000,00
2022.062.38551 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Jambeiro 100 0 R$ 50.000,00
2022.062.38552 Marcio Nakashima Prefeitura Municipal De Americo Brasiliense 100 0 R$ 400.000,00
2022.064.36890 Marcos Zerbini Prefeitura Municipal De Nova Europa 0 100 R$ 2.000.000,00
2022.064.36891 Marcos Zerbini Prefeitura Municipal De Santa Lucia 0 100 R$ 1.197.653,50
2022.066.36764 Marina Helou Prefeitura Municipal De Barretos 0 100 R$ 100.000,00
2022.066.36763 Marina Helou Prefeitura Municipal De Santo Antônio Do Pinhal 0 100 R$ 50.000,00
2022.066.36762 Marina Helou Prefeitura Municipal De Mogi Das Cruzes 0 100 R$ 200.000,00
2022.066.36761 Marina Helou Prefeitura Municipal De Campinas 0 100 R$ 150.000,00
2022.066.36766 Marina Helou Prefeitura Municipal De Registro 0 100 R$ 50.000,00
2022.066.36765 Marina Helou Prefeitura Municipal De São Paulo 0 100 R$ 200.000,00
2022.070.37961 Monica Da Mandata Ativista Prefeitura Municipal De Mirante Do Paranapanema 0 100 R$ 250.000,00
2022.070.37951 Monica Da Mandata Ativista Prefeitura Municipal De Sorocaba 0 100 R$ 450.000,00
2022.070.37952 Monica Da Mandata Ativista Prefeitura Municipal De Pedreira 100 0 R$ 200.000,00
2022.070.37953 Monica Da Mandata Ativista Prefeitura Municipal De Marabá Paulista 100 0 R$ 50.000,00
2022.070.37954 Monica Da Mandata Ativista Prefeitura Municipal De Barueri 0 100 R$ 200.000,00
2022.070.37955 Monica Da Mandata Ativista Prefeitura Municipal De Itapevi 0 100 R$ 200.000,00
2022.070.37956 Monica Da Mandata Ativista Prefeitura Municipal De Sorocaba 0 100 R$ 200.000,00
2022.070.37957 Monica Da Mandata Ativista Prefeitura Municipal De Campinas 100 0 R$ 200.000,00
2022.070.37958 Monica Da Mandata Ativista Prefeitura Municipal De Suzano 0 100 R$ 100.000,00
2022.070.37959 Monica Da Mandata Ativista Prefeitura Municipal De Osasco 0 100 R$ 150.000,00
2022.070.37960 Monica Da Mandata Ativista Prefeitura Municipal De São Caetano Do Sul 0 100 R$ 150.000,00
2022.070.37962 Monica Da Mandata Ativista Prefeitura Municipal De Jundiai 100 0 R$ 100.307,00
2022.176.38600 Murilo Felix Prefeitura Municipal De Taboão Da Serra 0 100 R$ 100.000,00
2022.176.38599 Murilo Felix Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba 0 100 R$ 150.000,00
2022.176.38598 Murilo Felix Prefeitura Municipal De Conchal 0 100 R$ 200.000,00
2022.176.38597 Murilo Felix Prefeitura Municipal De Batatais 0 100 R$ 300.000,00
2022.176.38596 Murilo Felix Prefeitura Municipal De Araras 0 100 R$ 100.000,00
2022.176.38595 Murilo Felix Prefeitura Municipal De Areiopolis 0 100 R$ 100.000,00
2022.176.38594 Murilo Felix Prefeitura Municipal De Araçatuba 70 30 R$ 645.307,00
2022.072.34525 Paulo Fiorilo Prefeitura Municipal De Araraquara 30 70 R$ 300.000,00
2022.072.34526 Paulo Fiorilo Prefeitura Municipal De Bom Sucesso De Itararé 30 70 R$ 150.000,00
2022.072.34527 Paulo Fiorilo Prefeitura Municipal De Capão Bonito 30 70 R$ 270.000,00
2022.073.36484 Professora Bebel Prefeitura Municipal De Poa 50 50 R$ 100.000,00
2022.073.36483 Professora Bebel Prefeitura Municipal De São Paulo 30 70 R$ 100.000,00
2022.073.36482 Professora Bebel Prefeitura Municipal De Matão 30 70 R$ 100.000,00
2022.073.36481 Professora Bebel Prefeitura Municipal De Getulina 0 100 R$ 80.000,00
2022.073.36480 Professora Bebel Prefeitura Municipal De Barrinha 0 100 R$ 87.653,00
2022.075.35831 Rafael Silva Prefeitura Municipal De Sertãozinho 30 70 R$ 100.000,00
2022.075.35830 Rafael Silva Prefeitura Municipal De Santo Antônio Da Alegria 30 70 R$ 100.000,00
2022.075.35829 Rafael Silva Prefeitura Municipal De Santa Lucia 30 70 R$ 200.000,00
2022.075.35828 Rafael Silva Prefeitura Municipal De Sales Oliveira 30 70 R$ 250.000,00
2022.075.35827 Rafael Silva Prefeitura Municipal De Pradópolis 30 70 R$ 400.000,00
2022.075.35826 Rafael Silva Prefeitura Municipal De Orlândia 30 70 R$ 100.000,00
2022.075.35825 Rafael Silva Prefeitura Municipal De Nuporanga 30 70 R$ 300.000,00
2022.075.35824 Rafael Silva Prefeitura Municipal De Luis Antônio 30 70 R$ 100.000,00
2022.075.35823 Rafael Silva Prefeitura Municipal De Itajobi 30 70 R$ 100.000,00

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
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Tabela " C" , a que se refere o art. 25º, inc.IV, cap. IV do anexo I 
da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013.

Artigo 6º Revoga-se a Portaria nº 128/21, publicado em 10 
de Março de 2021 que autorizou a realização da atividade no 
endereço anterior.

Artigo 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA Nº 392 DE 24 
DE MARÇO DE 2022.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, especial-
mente a Resolução CONTRAN nº 927/22 e a Portaria DETRAN nº 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos psicólogos 
que realizam exames de avaliação psicológica em candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no PROTOCOLO SEM 
PAPEL: DTRAN-PRC-2022/26569;

RESOLVE:
Artigo 1º AUTORIZAR A MUDANÇA DE ENDEREÇO do (a) 

psicólogo (a) PAULO CESAR GONÇALVES, inscrito (a) no CRP/SP 
sob nº 06/69.720 para a realização dos exames de avaliação psi-
cológica exigidos pela legislação para candidatos à obtenção da 
permissão e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-
-CNH na Rua Antonio Deloiágono, Nº 120, Bairro Vila Ana Maria, 
RIBEIRÃO PRETO/;

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º A cota fixada são de 06 (seis) exames diários às 
terças e sextas-feiras e 00 (zero) exame nos demais dias da 
semana.

Artigo 5º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.850 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.4, da 
Tabela " C" , a que se refere o art. 25º, inc.IV, cap. IV do anexo I 
da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013.

Artigo 6º Revoga-se a Portaria nº 122/21, publicado em 10 
de Março de 2021 que autorizou a realização da atividade no 
endereço anterior.

Artigo 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA Nº 393 DE 24 
DE MARÇO DE 2022.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, especial-
mente a Resolução CONTRAN nº 927/22 e a Portaria DETRAN nº 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos psicólogos 
que realizam exames de avaliação psicológica em candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no PROTOCOLO SEM 
PAPEL: DTRAN-PRC-2022/26629;

RESOLVE:
Artigo 1º AUTORIZAR A MUDANÇA DE ENDEREÇO do (a) 

psicólogo (a) KAREN CRISTINA AMARO , inscrito (a) no CRP/
SP sob nº 06/126.086 para a realização dos exames de ava-
liação psicológica exigidos pela legislação para candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH na Rua Antonio Deloiágono, Nº 120, Bairro Vila 
Ana Maria, RIBEIRÃO PRETO;

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º A cota fixada são de 06 (seis) exames diários às 
terças e quintas-feiras e 00 (zero) exame nos demais dias da 
semana.

Artigo 5º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.850 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.4, da 
Tabela " C" , a que se refere o art. 25º, inc.IV, cap. IV do anexo I 
da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013.

Artigo 6º Revoga-se a Portaria nº 124/21, publicado em 10 
de Março de 2021 que autorizou a realização da atividade no 
endereço anterior.

Artigo 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA Nº 394 DE 24 
DE MARÇO DE 2022.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, especial-
mente a Resolução CONTRAN nº 927/22 e a Portaria DETRAN nº 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos psicólogos 
que realizam exames de avaliação psicológica em candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no PROTOCOLO SEM 
PAPEL: DTRAN-PRC-2022/81135;

RESOLVE:
Artigo 1º AUTORIZAR A MUDANÇA DE ENDEREÇO do (a) 

psicólogo (a) ANDRÉ TORRES, inscrito (a) no CRP/SP sob nº 
06/131.105 para a realização dos exames de avaliação psico-
lógica exigidos pela legislação para candidatos à obtenção da 
permissão e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-
-CNH na Rua Antonio Deloiágono, Nº 120, Bairro Vila Ana Maria, 
RIBEIRÃO PRETO;

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º A cota fixada são de 06 (seis) exames diários às 
terças e quintas-feiras e 00 (zero) exame nos demais dias da 
semana.

Artigo 5º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.850 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.4, da 
Tabela " C" , a que se refere o art. 25º, inc.IV, cap. IV do anexo I 
da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013.

Artigo 6º Revoga-se a Portaria nº 126/21, publicado em 10 
de Março de 2021 que autorizou a realização da atividade no 
endereço anterior.

Artigo 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA Nº 395 DE 24 
DE MARÇO DE 2022.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

 CHEFIA DE GABINETE

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Responsável pela Coordenadoria de 
Administração, de 6-5-2022

No processo SEGOV-PRC-2022-01261, sobre contratação de 
empresa especializada no fornecimento de peças para elevador 
de acessibilidade, instalado no Palácio dos Bandeirantes: “ Nos 
termos do art. 26, da LF 8.666-93, com as alterações poste-
riores, ratifico a inexigibilidade de licitação para contratação 
da empresa Basic Elevadores Ltda., decidida pelo Diretor do 
Departamento de Infraestrutura.”

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO
CENTRO DE M ATERIAL EXCEDENTE
COM UNICADO
Relação de material considerado excedente, elaborada 

conforme disposto no art igo 6º do Decreto 50.179/68, alterado 
pelo 50.857/68.

Os órgãos da administração, interessados, deverão enca-
minhar as requisições para o Centro de Material Excedente, no 
sistema São Paulo Sem Papel (SEGOV-FUSSP-CMEX), no prazo de 
30 dias, com os seguintes elementos:

data da publicação no Diário Oficial e n.º do processo;
todas as características do material requisitado com justi-

ficativa, obedecendo ao disposto no art igo 10, do Decreto n.º 
50.179/68.

O material requisitado deverá ser vistoriado.
Processo SEGOV-PRC-2022/01070
Secretaria da Educação – Centro de Patrimônio
Diretoria de Ensino de Santo Anastácio
EE Alfredo Westin Junior
Rua Leonildo Denari, 418 – Centro – Presidente Bernar-

des – S.P
Material em bom estado de conservação

Quant. Especificação do material  Patrimônio
69 Conjuntos de alunos cadeiras e carteiras 2015.333.007469 a 2015.333.0007480

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho de 09/05/2022
Processo 003.444/04 – Protocolo 583.580/2022 – RIBE 

TRANSPORTE LTDA. – Autorizo, pelos documentos apresentados 
no presente, a emissão do Certificado de Registro Cadastral da 
empresa, expedindo-se o Certificado pelo prazo de 1 ano, a 
contar da data de sua publicação.

 DEPARTAM ENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA Nº 390 DE 
24 DE M ARÇO DE 2022.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, especial-
mente a Resolução CONTRAN nº 927/22 e a Portaria DETRAN-SP 
nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento das entidades 
que realizam exames de avaliação psicológica em candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo sem 
Papel: DTRAN-EXP-2022/19567;

RESOLVE:
Art igo 1º AUTORIZAR A MUDANÇA DE ENDEREÇO da ent i-

dade CIAP - CENTRO INTEGRADO DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGI-
CA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 32.105.528/0001-11, 
para a realização dos exames de avaliação psicológica exigidos 
pela legislação para candidatos à obtenção da permissão e da 
renovação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, na Rua 
Antonio Deloiagono, Nº 120, Bairro Vila Ana Maria, RIBEIRÃO 
PRETO/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º Revoga-se a Portaria nº 828/18, publicada em 21 
de Julho de 2018, que autorizou a realização da atividade no 
endereço anterior.

Artigo 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA Nº 391 DE 24 
DE MARÇO DE 2022.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, especial-
mente a Resolução CONTRAN nº 927/22 e a Portaria DETRAN nº 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos psicólogos 
que realizam exames de avaliação psicológica em candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no PROTOCOLO SEM 
PAPEL: DTRAN-PRC-2022/26454;

RESOLVE:
Artigo 1º AUTORIZAR A MUDANÇA DE ENDEREÇO do (a) 

psicólogo (a) ANDREIA DA SILVA, inscrito (a) no CRP/SP sob nº 
06/131.181 para a realização dos exames de avaliação psico-
lógica exigidos pela legislação para candidatos à obtenção da 
permissão e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-
-CNH na Rua Antonio Deloiágono, Nº 120, Bairro Vila Ana Maria, 
RIBEIRÃO PRETO/SP;

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º A cota fixada são de 06 (seis) exames diários às 
terças e sextas-feiras e 00 (zero) exame nos demais dias da 
semana.

Artigo 5º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.850 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.4, da 

improbidade_adm/consultar_requerido.php). Com resultado de 
regularidade/irregularidade de todos os licitantes.

Analisados os documentos apresentados à Comissão Espe-
cial de Licitação decidiu sobre a habilitação e classificação pelo 
critério maior oferta para cada item:

ITEM 1 - Venda do imóvel com área total de 29.640,00m2 
e área construída de 15.828,80m2 Localizado na Rua Peru, 
1472, Bairro Vila Mariana, no município de Ribeirão Preto/
SP, inscrição municipal 424.11.44.0495.00.000.03, objeto da 
Matrícula 52.572 e Transcrição 38.262, ambas do 2º CRI de 
Ribeirão Preto/SP.

1 – Habilitação (caução):
I – Nestle Nordeste Alimentos e Bebidas Ltda., CNPJ 

08.334.818/0001-52, Transferência Bancária - TED: Banco Bra-
desco nº 2000022348BR3022, no valor de R$ 1.416.000,00;

2 – Proposta – Documentação: Classificação – 1ª FASE
1º – Nestle Nordeste Alimentos e Bebidas Ltda., CNPJ 

08.334.818/0001-52, no valor de R$ 28.500.000,00 com opção de 
pagamento a vista, com sinal de 50% no valor de R$ 14.250.000,00.

Analisados os documentos apresentados nos envelopes da 
Habilitação, Documentos e Proposta de Preço do Concorrente 
Licitante, foram julgados regular pelos membros da Comissão 
Especial de Licitação, declarado habilitados. Sendo declarados 
vencedores as propostas apresentadas de maior oferta para 
cada item, com fundamento no subitem 6.7 do Edital:

ITEM 1: Vencedor: Nestle Nordeste Alimentos e Bebidas 
Ltda., CNPJ 08.334.818/0001-52.

Foi ofertado a possibilidade de vistas de toda a documen-
tação apresentada a qualquer momento e aberto a palavra dos 
licitantes participantes e interessados.

A interposição de recurso deve ser protocolado na sede da 
Unidade Contratante no prazo de 5 dias úteis a contar da lavra-
tura da presente ata, nos termos do item 7.2 do edital.

Esta Ata será publicada no Diário Oficial do Estado, comuni-
cando o resultado desta Concorrência Pública, mediante decisão 
e homologação da autoridade competente, assim como divulgado 
o resultado de forma permanente no site www.imoveis.sp.gov.br. 
Nada mais digno de registro, o Senhor Presidente deu por encerrada 
a sessão, as dez horas e vinte e seis minutos do mesmo dia.

São Paulo, 20 de abril de 2022.
CARLOS ROBERTO JUNQUEIRA CARDOZO
Presidente da Comissão Especial de Licitação da Secretaria 

de Governo
FLAVIA REGINA B. J. COUTINHO
Membro da Comissão Especial de Licitação da Secretaria 

de Governo
GILBERTO YUKIHARU YOGUI
Membro da Comissão Especial de Licitação Representante 

do CRECI

 ●O V E RN O

 GABINETE DO SECRETÁRIO
 Resolução de 9-5-2022
Designando, Juliana Velho, RG 15.570.875-2, para respon-

der pela Subsecretaria de Ações Governamentais de que trata o 
inc. II do art. 3° do Dec. 66.016-2021.

 COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

ATA DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA, REFERENTE À 
CONCORRÊNCIA 1-2022 PROCESSO SEGOV-PRC 2021-03494, 
QUE TRATA DA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA CIDA-
DE DE RIBEIRÃO PRETO DE PROPRIEDADE DO GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

Às 10 horas e 2 minutos do dia 20-4-2022, no Auditório 
Cambuci da Secretaria de Governo, localizado no Palácio dos 
Bandeirantes, na Avenida Morumbi, 4.500, São Paulo – SP, 
foi dado início a Sessão de Abertura Pública da Concorrência 
1-2022, pelo Presidente da Comissão Especial de Licitação, 
Carlos Roberto Junqueira Cardozo acompanhado dos respec-
tivos membros Flavia Regina de Barros Jerônimo Coutinho, 
Gilberto Yukiharu Yogui representando o CRECI-SP, com apoio 
do Conselho do Patrimonio Imobiliario representado pelo José 
Mario Ianello, Laercio Paulino Simões e ainda representando 
o Departamento de Administração Giuseppina Angela Maria 
Cirino de Souza, com a presença pública dos interessados, man-
tendo as portas abertas da sessão pública e entrada franqueada 
a todos a qualquer momento. Sendo devidamente credenciados 
os participantes e representantes dos licitantes:

1 - Daniel de Almeida Serra Violante, RG 09.411.809-48;
Foram recebidos os documentos como consta no Edital: Os 

Envelopes 1 – Caução e os Envelopes 2 – Proposta e Documen-
tação para o respectivo item, sendo providenciado a abertura 
dos envelopes 1 Caução e 2 – Proposta e Documentação, apre-
sentados para esta comissão, não sendo mais aceito nenhuma 
outra proposta e novos credenciamentos.

Ato seguinte, realizou-se a verificação das condições de 
participação prevista no subitem 6.4.2 (Sistema Eletrônico de 
Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 
(http://www.esancoes.sp.gov.br); Cadastro Nacional de Empre-
sas Inidôneas e Suspensas – CEIS (http://www.portaltranspa-
rencia.gov.br/ceis); Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – 
CNIA, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/

2022.075.35822 Rafael Silva Prefeitura Municipal De Dumont 30 70 R$ 400.000,00
2022.075.35821 Rafael Silva Prefeitura Municipal De Cravinhos 30 70 R$ 500.000,00
2022.075.35820 Rafael Silva Prefeitura Municipal De Colina 30 70 R$ 300.000,00
2022.075.37362 Rafael Silva Prefeitura Municipal De Tambaú 0 100 R$ 50.000,00
2022.076.36266 Rafa Zimbaldi Prefeitura Municipal De Americana 30 70 R$ 150.000,00
2022.076.36265 Rafa Zimbaldi Prefeitura Municipal De Ubatuba 30 70 R$ 400.000,00
2022.076.36264 Rafa Zimbaldi Prefeitura Municipal De Jundiai 30 70 R$ 200.000,00
2022.076.36263 Rafa Zimbaldi Prefeitura Municipal De Jarinu 30 70 R$ 150.000,00
2022.076.36262 Rafa Zimbaldi Prefeitura Municipal De Holambra 30 70 R$ 400.000,00
2022.077.38075 Reinaldo Alguz Prefeitura Municipal De Álvaro De Carvalho 0 100 R$ 60.000,00
2022.077.38074 Reinaldo Alguz Prefeitura Municipal De Barbosa 0 100 R$ 200.000,00
2022.077.38073 Reinaldo Alguz Prefeitura Municipal De Pauliceia 0 100 R$ 100.000,00
2022.077.38072 Reinaldo Alguz Prefeitura Municipal De Lucélia 0 100 R$ 250.000,00
2022.077.38071 Reinaldo Alguz Prefeitura Municipal De Mirandópolis 0 100 R$ 100.000,00
2022.077.38076 Reinaldo Alguz Prefeitura Municipal De Águas De Santa Barbara 0 100 R$ 200.000,00
2022.077.38079 Reinaldo Alguz Prefeitura Municipal De Iacri 0 100 R$ 200.000,00
2022.077.38078 Reinaldo Alguz Prefeitura Municipal De Rosana 0 100 R$ 290.000,00
2022.077.38077 Reinaldo Alguz Prefeitura Municipal De Miguelópolis 0 100 R$ 200.000,00
2022.078.38206 Ricardo Madalena Prefeitura Municipal De Itaberá 0 100 R$ 200.000,00
2022.079.37880 Ricardo Mellão Prefeitura Municipal De Jaguariúna 0 100 R$ 100.000,00
2022.079.37879 Ricardo Mellão Prefeitura Municipal De Queluz 0 100 R$ 150.000,00
2022.079.37878 Ricardo Mellão Prefeitura Municipal De Piracicaba 0 100 R$ 300.000,00
2022.079.37877 Ricardo Mellão Prefeitura Municipal De Rio Claro 0 100 R$ 150.000,00
2022.079.37876 Ricardo Mellão Prefeitura Municipal De Lençóis Paulista 0 100 R$ 300.000,00
2022.079.37875 Ricardo Mellão Prefeitura Municipal De São Manuel 0 100 R$ 1.000.000,00
2022.080.35370 Roberto Engler Prefeitura Municipal De It irapua 0 100 R$ 250.000,00
2022.080.35372 Roberto Engler Prefeitura Municipal De Pedregulho 0 100 R$ 300.000,00
2022.080.35371 Roberto Engler Prefeitura Municipal De Severínia 0 100 R$ 300.000,00
2022.081.35298 Roberto Morais Prefeitura Municipal De Águas De São Pedro 30 70 R$ 100.000,00
2022.082.37340 Rodrigo Gambale Prefeitura Municipal De Uru 15 85 R$ 100.000,00
2022.082.37339 Rodrigo Gambale Prefeitura Municipal De Quintana 15 85 R$ 100.000,00
2022.082.37338 Rodrigo Gambale Prefeitura Municipal De Macatuba 30 70 R$ 200.000,00
2022.082.37337 Rodrigo Gambale Prefeitura Municipal De Inúbia Paulista 15 85 R$ 100.000,00
2022.082.37336 Rodrigo Gambale Prefeitura Municipal De Avaí 23 77 R$ 150.000,00
2022.085.38859 Roque Barbiere Prefeitura Municipal De Americana 0 100 R$ 500.000,00
2022.085.38860 Roque Barbiere Prefeitura Municipal De Brejo Alegre 0 100 R$ 460.000,00
2022.085.38861 Roque Barbiere Prefeitura Municipal De General Salgado 0 100 R$ 300.000,00
2022.085.38862 Roque Barbiere Prefeitura Municipal De Lourdes 0 100 R$ 300.000,00
2022.085.38863 Roque Barbiere Prefeitura Municipal De Luziânia 0 100 R$ 400.000,00
2022.085.38864 Roque Barbiere Prefeitura Municipal De Penápolis 0 100 R$ 200.000,00
2022.085.38865 Roque Barbiere Prefeitura Municipal De Birigui 10 90 R$ 1.137.653,50
2022.088.37175 Sergio Victor Prefeitura Municipal De Mogi Das Cruzes 0 100 R$ 150.000,00
2022.088.37176 Sergio Victor Prefeitura Municipal De Campos Do Jordao 30 70 R$ 200.000,00
2022.088.37177 Sergio Victor Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba 40 60 R$ 300.000,00
2022.089.36016 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Aparecida 0 100 R$ 150.000,00
2022.089.36017 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Batatais 0 100 R$ 150.000,00
2022.089.36018 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Candido Rodrigues 0 100 R$ 100.000,00
2022.089.36019 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Eldorado 0 100 R$ 100.000,00
2022.089.36020 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Caçapava 0 100 R$ 150.000,00
2022.089.36024 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Penápolis 0 100 R$ 100.000,00
2022.089.36025 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Peruíbe 0 100 R$ 100.000,00
2022.089.36026 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Pompeia 0 100 R$ 100.000,00
2022.089.36027 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Registro 0 100 R$ 100.000,00
2022.089.36028 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Botucatu 0 100 R$ 100.000,00
2022.089.36029 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Franco Da Rocha 0 100 R$ 100.000,00
2022.089.36030 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Palmeira Doeste 0 100 R$ 100.000,00
2022.089.36031 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Capivari 0 100 R$ 150.000,00
2022.089.36032 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Roseira 100 0 R$ 100.000,00
2022.089.36034 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Ubatuba 50 50 R$ 100.000,00
2022.089.36267 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De São Vicente 100 0 R$ 100.000,00
2022.089.36021 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Iracemápolis 0 100 R$ 150.000,00
2022.089.36022 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Nova Odessa 0 100 R$ 150.000,00
2022.089.36023 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal De Penápolis 0 100 R$ 147.653,50
2022.090.37011 Tenente Nascimento Prefeitura Municipal De Botucatu 5 95 R$ 119.996,00
2022.090.37007 Tenente Nascimento Prefeitura Municipal De Juquit iba 10 90 R$ 160.000,00
2022.090.37008 Tenente Nascimento Prefeitura Municipal De Joanópolis 20 80 R$ 100.000,00
2022.090.37009 Tenente Nascimento Prefeitura Municipal De Piracaia 30 70 R$ 350.000,00
2022.090.37010 Tenente Nascimento Prefeitura Municipal De Carapicuíba 5 95 R$ 1.667.653,50
2022.093.37700 Valeria Bolsonaro Prefeitura Municipal De Santana Da Ponte Pensa 0 100 R$ 50.654,00
2022.093.37699 Valeria Bolsonaro Prefeitura Municipal De Estiva Gerbi 0 100 R$ 60.000,00
2022.093.37698 Valeria Bolsonaro Prefeitura Municipal De Pedreira 0 100 R$ 140.000,00
2022.093.37697 Valeria Bolsonaro Prefeitura Municipal De Santo Antônio De Posse 20 80 R$ 90.000,00
2022.093.37696 Valeria Bolsonaro Prefeitura Municipal De Guaratinguetá 30 70 R$ 500.000,00
2022.093.37695 Valeria Bolsonaro Prefeitura Municipal De Limeira 20 80 R$ 110.000,00
2022.093.37694 Valeria Bolsonaro Prefeitura Municipal De Campinas 30 70 R$ 200.000,00
2022.093.37693 Valeria Bolsonaro Prefeitura Municipal De Jundiai 20 80 R$ 100.000,00
2022.093.37692 Valeria Bolsonaro Prefeitura Municipal De Holambra 0 100 R$ 70.000,00
2022.093.37691 Valeria Bolsonaro Prefeitura Municipal De Águas Da Prata 0 100 R$ 117.000,00
2022.093.37690 Valeria Bolsonaro Prefeitura Municipal De Mococa 0 100 R$ 70.000,00
2022.093.37689 Valeria Bolsonaro Prefeitura Municipal De Taubaté 50 50 R$ 200.000,00
2022.093.37688 Valeria Bolsonaro Prefeitura Municipal De Presidente Prudente 50 50 R$ 100.000,00
2022.093.37687 Valeria Bolsonaro Prefeitura Municipal De Cosmópolis 0 100 R$ 70.000,00
2022.093.37686 Valeria Bolsonaro Prefeitura Municipal De Pirassununga 0 100 R$ 100.000,00
2022.093.37685 Valeria Bolsonaro Prefeitura Municipal De Jaguariúna 0 100 R$ 100.000,00

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 10 de maio de 2022 às 05:05:14
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Assinado com senha por: DANIEL LEÃO BONATTI - 11/05/2022 às 14:55:06
Documento N°: 029783A1206992 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/029783A1206992
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 44.229.813

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 36316748

Data e hora da emissão 13/05/2022 14:55:34 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Assinado com senha por: OSCAR ADOLFO SANCHEZ - 13/05/2022 às 16:39:37
Documento N°: 029783A1223188 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/029783A1223188
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DADOS BANCÁRIOS

 

Nome Responsável: Prefeitura Municipal de Serrana SP
 

Data de Abertura da Conta: 09/02/2022

Banco: Banco do Brasil
 

Nº Agência: 3375-8

Conta: 33886-9

 

São Paulo, 31 de Maio de 2022

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL

Assinado com senha por: LEONARDO CARESSATO CAPITELI - 31/05/2022 às 15:58:31
Documento N°: 029783A1306765 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/029783A1306765
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DADOS BANCÁRIOS

 

Nome Responsável: Prefeitura Municipal de Serrana SP
 

Data de Abertura da Conta: 09/02/2022

Banco: Banco do Brasil
 

Nº Agência: 3375-8

Conta: 33886-9

 

São Paulo, 23 de Junho de 2022

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL

Assinado com senha por: LEONARDO CARESSATO CAPITELI - 23/06/2022 às 09:02:53
Documento N°: 029783A1440937 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/029783A1440937
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ORDEM BANCÁRIA - * PAGAMENTO NORMAL *

Número da PD

Número da NL

Número da OC

2022PD00456

2022NL00595

Banco

Agência

Conta Corrente

001

01897

013000012

Unidade Gestora

00445

012

280001  - CASA CIVIL

Tipo da Ordem

Gestão

Número da Ordem Bancária

00001   - ADMINIST. DIRETA

Pagadora/Domicílio Bancário

Banco 001

000338869

03375

Conta Corrente

Agência

Favorecido/Domicílio Bancário

CGC/CPF/UG

Gestão

44229813000123  - PREF. MUNICIPAL DE SERRANA

EMENDA IMPOSITIVAS

Valor

Finalidade

Processo

100.000,00

20220364493

20MAI2022 Data de Lançamento 20MAI2022Data de Emissão

Evento Inscrição do Evento Rec/Desp Classificação Fonte Valor

700603 2022NE00216 33404118 001001001 100.000,00

701977 001001001 100.000,00

Situação: RELACIONADA - NUMERO: 2022RE00088

Lançada por: MARIA DE FATIMA D DE ALMEIDA - 280001 em 20MAI2022 às 15:47

67/164
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Assinado com senha por: OSCAR ADOLFO SANCHEZ - 15/07/2022 às 16:49:42
Documento N°: 029783A1542963 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/029783A1542963
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CNPJ/CPF/UG

Credor

Endereço

Cidade

44229813-0001/23 - PREF. MUNICIPAL DE SERRANA

PREF. MUNICIPAL DE SERRANA

R DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 176 - -

SERRANA

Evento UO

SP 00000-000

400091

Origem Material

Programa de Trabalho Natureza DespesaFonte UGR PI

28001 04127299022720000 001001001 28001033404118

Ref Dispensa

Licitação

Acordo

Modalidade

No Processo

ART. 175-A CE

09 - INDEPEND. LICIT. 1 - ORDINARIO

000.000.0100

********

20220364493

Tipo de Empenho

Data de Emissão 12/05/2022

UG

Gestão

280101 - GABINETE DO SECRETARIO

00001

NOTA DE EMPENHO - SIAFEM - 2022NE00216

100.000,00  (CEM MIL REAIS)Valor do Empenho R$

CEPUF

Empenho Orig. Nº Contrato Nº OC

Cronograma

Mês Valor

05 100.000,00

100.000,00

Descrição:  EMENDAS IMPOSITIVAS PARAMUNICíPIO DE SERRANA - CUSTEIO

Quantidade Preço TotalUNID Preço Unitário0001Unidade de Medida 100.000,00Item: 001

13/05/2022

Total ou Valor a Transportar R$

041641618/76

100.000,00

Local de Entrega

_____________________________________________

683395181   DANIEL LEAO BONATTI - 280101

Ordenador da Despesa

JOEL JOSE PINTO DE OLIVEIRA

Data de Entrega

AV. MORUMBI 4.500

Responsavel pela emissão

1/1SiafemImpresso pelo
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Lorem ipsum eget urna mollis ornare vel eu leo. Cum sociisnatoque penatibus et magnis dis parturient montes, code
nascetur ridiculus mus. Nullam id dolor id nibh ultricies vehicula ut id elit. Sed euismod aliquet sapien consequat tincidunt.

Vivamus sagittis lacus vel augue laoreet rutrum faucibus dolor auctor. Duis mollis, est non commodo luctus, nisi erat porttitor
ligula, eget lacinia odio sem nec elit. Donec sed odio dui. Sed euismod aliquet sapien consequat tincidunt.

But I must explain to you how all this mistaken idea of denouncing pleasure and praising pain was born and I will give you a
complete account of the system, and expound the actual.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL
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ORDEM BANCÁRIA - * PAGAMENTO NORMAL *

Número da PD

Número da NL

Número da OC

2022PD00456

2022NL00595

Banco

Agência

Conta Corrente

001

01897

013000012

Unidade Gestora

00445

012

280001  - CASA CIVIL

Tipo da Ordem

Gestão

Número da Ordem Bancária

00001   - ADMINIST. DIRETA

Pagadora/Domicílio Bancário

Banco 001

000338869

03375

Conta Corrente

Agência

Favorecido/Domicílio Bancário

CGC/CPF/UG

Gestão

44229813000123  - PREF. MUNICIPAL DE SERRANA

EMENDA IMPOSITIVAS

Valor

Finalidade

Processo

100.000,00

20220364493

20MAI2022 Data de Lançamento 20MAI2022Data de Emissão

Evento Inscrição do Evento Rec/Desp Classificação Fonte Valor

700603 2022NE00216 33404118 001001001 100.000,00

701977 001001001 100.000,00

Situação: RELACIONADA - NUMERO: 2022RE00088

Lançada por: MARIA DE FATIMA D DE ALMEIDA - 280001 em 20MAI2022 às 15:47

67/164
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